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Gtado de Tão Paulo 
CNPJ 44.518.405/0001-91 

“Secmpatia do Centra Ocote” 

DECRETO N.º 3260/2024 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIGOES PUBLICAS MUNICIPAIS, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS” 

ABIGAIL CATELI DIAS; Prefeita Munmpal de Alvinlândia, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o “Ferlado de Corpus Chrlstl (30 de maio)”. DECRETA: 

Artigo 12 - Fica decretado ponto facultatlvo nas repamço publlcas municipais no dia 31 

de maio de 2024 (séxta-feira).no penodo Integral dó retornar as atividades no dia 03 de 

junho de 2024 (segunda: fewa[ no horario habitu 

responsavels as convocaçoes quese flz 
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